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RELATO N11 040/2026-DIROP/DER-ES-;,.__ _______ __. 

À Dire to ri a Co legiad a - DI COL/DER-ES 

1. Identificação do Empreendimento: 

Processo: 

Contrato: 

Objeto: 

Diretoria 

interessada: 

Assunto: 

2024-0XGWM 

Nº 0 79/2024 

Serviços de manu tenção p reven tiva de revestimen to pri m ano com 

ad ição d e m a ter ial (REVSOL/SOLO) n a rodovia ES-472, trecho e n tre 

Conceição do Cas te lo a Pi açu, com ex ten são de 22,907km 

Dire tori a d e Operaçõe s e Manutençã o d e Infraes trutura Logística -

DIROP/ D ER-ES. 

P r oposta pa r a Form al ização d o 1º Termo Aditivo de Valor ao 

C ont rato n 2 079/2024 

2. Objeto do relato: 

Aná li se e de li beração para fo rm alização do refer id o 12 Termo Aditivo de Va l o 

Con trato n 2 079/20241, cu ja m inuta encon tra-se acos t ada na peça #336. O instrumen to 

con tr atua l p rimár io, inserido na peça #60, fo i regu larmen te celebrado en tre o 

Departamento d e Ed i ficações e d e Rodovias do Espíri to Santo (DER-ES) e o 

CONSÓRCIO EXATA ANDA RES MONJARD IM - DER, adjudicatá r io do Lo te 02 da 

li ci tação processada sob a moda lidade de Con corrênc ia Ele trônica nº 90001 /2024 - ID 

Ci dades n 2 2024.500 E0 100014.01.0001. 

3 . Rel a tório inicia l : 

Trata o presente p r ocesso de so licitação para formalização de Aditivo ao Contrato n º 

079/20241, visa n do o a t en d imento das necessidades operacionais da 

Su perintendência Executi va Reg i on a l II (S R-II )2, baseada nas motivações e 

ci rcuns tâncias ma terializadas no pedido formu lado através da Comunicação Interna 

CI!DER-ES/SR-II/CEOM- II (MR)/N .2 020/2025, cons t ante na peça #180. ~ , 

A v. M moh' I M mmoh" do M ocm, o• ISO I - 11 h• do ''"" M ";' - V; tót; ,_E S - C EP ' 29.051-015 -~ 
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A necess idade de e laboração do presente Relatório se dá em razão de o assunto a se 

deliberar, neste caso formalização contratual, ser de competência da Diretoria 

Colegiada do DER-ES - DICOL/DER-ES, que assim o faz mediante análise das 

conclu sões do relato apresentado, conforme determinado pela Le i Comp lementar N .2 

926, publicada em 31 de outubro de 2019, e pela Resolução 063/2023, publicada na 

Imprensa Oficial em 26 de outubro de 2023. 

4. Do Prazo Contratual: 

Observa-se no processo a prorrogação do prazo contratual mediante a lavratura de 

Apostila ao Contrato nQ 079/2024 (peça #25 4). O referido ins trumento adéqua a 

vigência informando: 

"O prazo de vigência será prorrogado por 365 dias a contar de 

20/10/2025, conforme autorização exp ressa no item 9.1.2, da 

Cláusula Nona, do Contrato n 2 079/ 2024 e na forma dos ar tigos 105 

e 111 da Lei n ° 14.133/ 2021 , mediante autorização do ordenador de 

despesas, conforme justificativas e o novo cronograma de 

e desembolso instruídos nos autos do Pro c. 2024-0XGW 

#219 e #225) e qu e passam a fazer parte do refer ido contrato . " 

5. Do impacto no custo: 

O Adi ti vo e m referência com a empresa CONSÓRCIO EXATA 

MONJARDIM - DER (peça #336 ), se aprovado, será acr escido e m 18,1% (dezoito 

inteiros e um décimo por cento). Com isso, o novo valor g lobal do contrato passa a 

ser fixado em R$ 5 .711. 879,45 (cinco milhões, se tecentos e onze mil , oitocentos e 

seten ta e nove ceais e qu Henta e dnco centavos), sendo a data-base ja neiw/2~. dJ 
6. Do ocçamento: \Y') V 

A GEMAM- DIROP/DER, à p eça #320, infocmou o Cwnogcama de Desembolso com a~. 
respectiva distribuição orçamentária para a execução do aditivo. ~ 
O processo foi devidamente e n caminhado à Gerência de Finanças, Orçamento e 

Arrecadação do DER-ES (GEFIN) para análi se da viabilidade finance ira. 

Av . Marechal Mascarenhas de Moraes, n• 150 1 - Il ha d e Santa Maria- V itória -ES - CEP: 29. 051 -015 
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Destaca-se à peça #331 o despacho da GEFIN atestando a regularidade, informando: 

"Encaminhamos os autos conforme despacho à peça #316. 

Providenciamos: 

#324 até #327) a documentação relativa à 1ª Planilha de 

Investimentos da Ação 2341; 

#328) a emissão da Folha de Informação Orçamentária n 2 042/2026 

referente à solici tação de aditivo de valor; 

#329) a emissão da Nota de Crédito n 2 2026NC00039; 

#330) a emissão da No ta de Reserva Orçamentária n 2 2026NR00164, 

no valor total de R$3.000.000,00. " 

7. Da Manifestação da Gerência de Controle Interno do DER-ES- GECOI/DER-ES 

Enviado os autos à Gerência de Controle Interno do DER-ES- GECOI/DER-ES para manifestação quanto 

aos aspectos econômicos, financeiros e orçamentários do termo de aditivo pretendido, aquela setor" l 

procedeu a elaboração da ANÁLISE DE CONFORMIDADE PROCESSUAL- GECOI NQ 003/2026 

qual fez algumas recomendações para a regularização do aditivo pretendido, conforme se lê à peça #3 

Em virtude de tais apontamentos, os autos foram encaminhados à Gerência de Manutenção e Gest 

Malha Rodoviária (GEMAM) para análise e tratativas. A referida gerência providenciou as devidas 

respostas aos questionamentos da GECOI, apresentando, conforme manifestação de resposta observada à 

peça #363. 

8. Diretoria de Operações e Manutenção de Infraestrutura Logística- DIROP/DER-

ES 

Com vistas 

proposto se 

à conclusão das obcas objeto do Contcato n ' 079/2024, o aditamento~ 
faz necessário para garantir a continuidade da execução dos serv iços, o 

que resulta , necessariamente, em a lteração do valor contratual, nos 

registrados na proposta de aditamento e já explicitados nas demais peças constantes 

nos autos do processo. 
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O pleito de aditamento contém informações quanto as suas motivações e 

fundamentação técnica, impacto no custo, previsão orçamentária e autorização do 

Ordenador de Despesas, parecendo robusto quanto à reunião de esclarecimentos 

técnicos que capazes de embasar a decisão desta Diretoria Colegiada - DICOL/DER-

ES. 

Vale registrar, por fim , que a instrução técnica de cada setor tem co mo premissa a 

veracidade e exatidão dos dados, informações, cálculos e valores, não cabendo a este 

relator a conferência de tais informações. 

Diante do expos t o, considerando o que consta do processo, sem adentra r no m érito 

de instrução de cada setor; considerando que estão presentes os requisitos de 

conveniência e oportunidade, além do interesse público na execução das obras 

manifesto entendimento pela conveniência e re&ularidade formal. para viabilizar a 

lavratura do Ad itivo ao Contrato n 2 079/ 2024, com o CONSÓRCIO EX 

MONJARDIM - DER, para execução do objeto contratado, desde que s 

os requisitos da Instrução de Serviço N. 2 005-N, de 2023. 

À apreciação do Colegiado. 

Ullü: lUl<. SblUl<.lAL Ub U 
LOGÍSTIC 

.. 

ABRAL JUNIOR 

A ANDARES 
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RESOLUÇÃO DICOL Nº 40/2026 

Processo 2024-0XGWM 

Em conformidade com o Relato supramencionado, exposto pelo Diretor 
Setorial de Operações e Manutenção de Infraestrutura Logística do DER-ES, 
que fundamentou o mesmo com base nos documentos elaborados pela 
diretoria interessada, a Diretoria Colegiada desta Autarquia RESOLVE: 
Aprovar, por unanimidade, o assunto c nstante no Relato nº 040/2026-
DIROP/DER-ES, inserto nos autos O 4-0 G o qual foi incluído na Ata da 
6!! Reunião da DICOL realizada no 

, 

L 
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